RESOLUÇÃO Nº 056, DE 14/08/80

Altera a Resolução nº 035, de 02/04/79.

A CÂMARA MUNICIAPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - O artigo 1º da Resolução nº 035, de 02/04/79 passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º - Fica atribuída ao Presidente da Câmara Municipal de Timóteo verba de representação no valor correspondente a 30% (trinta por cento) da verba de representação deferida ao Prefeito Municipal.




Art. 2º - Fica revogado o artigo 2º, § único, da resolução nº 035.




Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de abril de 1980.

MANUEL DE ASSIS BOWEM

PRESIDENTE

JÉSUS DE VASCONCELLOS BARROS

SECRETÁRIO

